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Indicação N° 157/2021 

Câmara Municipal de Varginha 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal. para construção de um centro municipal de educação infantil —
CEMEI no lote de terreno localizado na Rua Portugal, esquina com a Rua 
Prefeito José Vilhena, no Bairro Jardim Canaã. 

JUSTIFICATIVA 

Este vereador foi procurado por diversos moradores do referido bairro. 
que clamam pela construção e instalação de uma creche no local. 

A medida apresentada visa oferecer esse serviço de educação infantil 
a toda a população da região, proporcionando conforto e comodidade para as mães 
que necessitam trabalhar e não têm onde deixar seus filhos em locais próximos às 
suas residências, de forma a evitar que precisem se deslocar até outros pontos da 
cidade que ofereçam o mesmo serviço. 

Há exatamente quatro anos, havia uma creche no bairro Jardim 
Canaã, mas foi fechada. Atualmente, a creche mais próxima ao referido bairro, 
CEMEI Nave Mágica, fica a mais de dois quilômetros de distância. 

Assim, passa a ser sobrecarregada por ser a única existente na região 
e não possui estrutura adequada para comportar tantas crianças, o que resulta em 
outra situação difícil, que é a falta e vagas. Logo, diversos pais que necessitam do 
serviço ofertado gratuitamente pelo município acabam ficando por muito tempo na 
fila de espera. 

Sendo assim, é importante destacar que o terreno mencionado já foi 
cedido pelo município para esse fim, o que facilita todo o processo burocrático para 
construção de uma obra tão importante para a população. 

Ante o exposto, pede especial atenção da Administração Municipal e 
da secretaria competente, empenhando-se no emprego de esforços necessários 
para atender à presente reivindicação. 

s da Câmara Municipal de Varginha, em 24 de m 
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